
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
CNPJ 07.369.838/0001-04

Praça 17 de Abril S/N.° Nova Fortaleza
CEP: 65.805-000 Fortaleza dos Nogueiras - MA

Clns 010/2023

Fortaleza dos Nogueiras, 16 de maio de 2023.

A Assessoria Jurídica da Câmara

ASSUNTO: PARECER JURÍDICO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 72, da Lei n.° 14.133/2021, de 1° de
abril de 2021, encaminho, para apreciação e parecer dessa Douta Assessoria Jurídica da
Câmara, a Dispensa de Licitação n° 007/2023 que tem como objeto Contratação de empresa
para locação de aplicativos para a execução orçamenterià, financeira e patrimonial para
atendimento ao Decreto Federal 10.540, de 5 de novembro de 2020, que instituiu o Sistema
Único e Integrado de Execução Orçamentaria, Administração Financeira e Controle-SIAFIC,
visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA

Respeitosamente,

CMaO

Apollãna Coelho de Paula Xlmenes
Presidente da CPI

FlS

Presidente
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ASSES90WA JUrIdICA DA MESA DIRETORA DÓ PÒDÊR LEGISLATIVO DO
MUNlCfPIÕ DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

parecer JUrIdiCO W OB/2023

INTERESSADO: COMISSAO PERMANENTE DE LICnAÇAO

DATA: ie/oá»)23

CONSULTA. DIRQTO ADMINISTRATIVO. TERMO DE
CONTRATO. 009/2023
•CONtRATAÇAO DÊ EMPRESA PARA A LOCAçAO DE
APLICATIVOS PARA A EXECUÇAO .OR^ENTÂRlA;FINANCEIRA
EPATRIMONI/VL PARAÃTENDIMÈNTD ÁO DECRETO FEDERAL N'
'10Í40/DE S DE NOVEMBRO DE 2020 QUE INSTITUI O SISTEMA
ÚNICO- • E. INTEGRADO ' DE EXECMÇAO ORÇAMENTARIA.
ADMl"fJÍSTRAÇÂÒ'FINANCÉIFV^ E CONTROLE - SIAFIC PARA
atender as necessidades DA cAMARA MUNICIPAL OE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
preenchimento bOS-REQUISlTOS LEGAIS..

I - Dispensa de licitação para contratação da otnprosa para a
locação de.aplicativos para a execução orçamentária, rmancelra e
patrIMoniál atender ao Décròlp Federal 10.&4O. de 05 de
novembro de 2020. ,
II - Ádmlssíbitidadè. Provisão no art. TS.Tndso lt'da Lei Fcdorál
14.133/2021;
II - Opinião pelo prossegulmanlp, com observância do constante
no presente parecer.

I-RELATÓRIO

A- fim, de dar prosseguimento ao trámllo prdccssual, foi encaminhado a este

assessoramenlõ jurídica o< presénta termo de contrato para análise, em modalidade

dispensa .do licitação para a Cohtreta^o.da.ADTR SERVIÇOS DE INFÓRMATICA LTDA,
Pessoa Jurídica do DIròitò'Privad.o, Inscrilã no CNPJ sob o n® 17.422.433/0001-38,
possuindo como objeto a locação do aplicativos para a execução orçamentária, linancolra
c palnmonial. para atender áò Decreto <Fcderal n° 10^540,. dé 05 do novembro do 202D,

que institui o Sistema l!lníco' de Execução Orçamoniáría, Administração Financeira e
Controte - SIAFIC, paré alendor as necessidades da Câmara Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras,com vélor lotai da contratação correspondente, à R$6.000,00(sois mil

íeais).inciuIndo Iodas as despesas o custos, dlrolos o Indiretos, incidentes sobro os

serviços prostádos.a serem pagos apenas após a lolalldade dó fornecimento dos

maleríais. airavès da cródilo bancário, om conta corrente da CONTRATADA Banco do

Brasil 8/A. mediante a oprcsentação da Nota Fiscat.Alám disso, no termo de contraio

constam todos os documentos suficientes, na forma da lei, para reger a execução-do

serviço contratado.

Presidente
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«S rio Abril S/N.® Novo FortaloíapraçQ portoloza dos Nogueiras -
?i 65.805-0011 r«
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-.c«nlc oaroccr n5o possui carâler vinculaftvo o docIsOfío.Cnbodoslocarquo o presai^"- ^ ^

d. parcc, nommonl» tôcdlco d partir do uma aaíteo aobro o logandado
proBoalo contraio. oboda«ndo o principio da Impossoalidado o da logalldado.

II-FUNDAMENTOS jurídicos . ... á a ifl«rão de aollcalivos
Como Jâ mencionado o obiolo do presente contrato ô a locaçao ap»«

para a aaecuçao an^monlèria, flnancoira a palrimcnlal pam,atender aa Dacrato Fadajl
n« 10.540, (ío 05 de novembro de 2020. a serem pagos,apenas apôs o fomecimen o
objeto da contratação,ademais o presente termo de contrato é regulamentado pela
Federal n® 14,133/2021.

Quanto aos requisitos da contratação, cabo afirmar que estes foram cumpridos,
visto que o presente termo du contrato se enquadra na tilpóteso do disposto no artigo 75,
indsò Íl da Lei n® 14.133/2021, que dispõe que ê dispensável a lldlaçâo. no caso do
conUataçâo que envolva valores inferiores a RS SO.ÒOO.ÇO (cinquanla ml! reais), no caso
do serviços o oimpras. . • ' ■

Dpssa forma como o próprio contrato dispõe, o valor total da prasttnto
conirataçáo comosponda aa. valor do R S6.000.00 ( sais mil mais), adamels faraa,
iunlados todos os documentos nooassórios. da acordo com a LaI Fodral n
14.133f2021,Portanlo.ontonda-so qua o prasanta procadimanto obadaoau todas
exigências legais.

III-CONCLUSÃO

Dienta do exposto,..oplna-so palã aprovação do to,mo do contrato com basomo
arOBo 75, Inciso II. da Lei n» 14.l33f120Z1^lém disse, não sa verinsam óbtcas lurid,cos
ao não prosseguimento do contrato.

Salvo melhor entendimento, ô o parecer.
16 de maio de 2023. Fortaleza Dos Npgueiras/MA

DOS-SANTOS LIMA

OAB/MA25.105

CPL/CMFN
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Presidente


